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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 34/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Estabelece normas, competências e obrigações para prevenção à proliferação de doenças transmitidas pelos vetores da febre amarela, febre chikungunya, zica vírus e dengue no Município de Três Passos – RS e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
De forma específica, a vigilância sanitária tem sua matriz constitucional definida na Seção da Saúde, dentro do Título da Ordem Social, no art. 200, inc. II, da Constituição Federal.  

  Ainda em nível constitucional, a Magna Carta define a competência legislativa em relação à saúde como concorrente (Art. 24, XII).

Nesse contexto, é da alçada municipal legislar sobre o tema da vigilância sanitária de forma suplementar à legislação do Estado e da União. 

 Na União, o direito sanitário tem como principal fonte as leis nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

 Em paralelo, a Constituição Estadual assim trata a matéria:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; 

Art. 243 - Ao Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado, além de suas atribuições inerentes, incumbe, na forma da lei: 

(...) 

VII - realizar a vigilância sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
Assim sendo, a legislação que diz respeito a matéria deve respeitar a simetria e a competência legislativa, estando adequada a proposição. 

Neste diapasão, a proposição tem por objetivo estabelecer as ações (e omissões) a serem observadas no controle e prevenção da Dengue, da Febre Chikungunya, Zika vírus e da Febre Amarela, no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

Ademais, em função do poder de polícia (definido no art. 78 do Código Tributário Nacional) que pode ser atribuído à equipe de vigilância em saúde, define infrações e penalidades a serem aplicadas no descumprimento das obrigações estabelecidas. 

O poder de polícia administrativo é atividade vinculada que exige do agente administrativo atuação segundo a lei e nos limites da lei. 

Nesse contexo, em casos análogos, são os precedentes do Egrégio Tribunal de Justiça: 

PODER DE POLÍCIA. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. TERMO DE INTERDIÇÃO CAUTELAR. COMPETÊNCIA. ALVARÁ. FARMÁCIA. As atribuições do Conselho Regional de Farmácia não se confundem com a competência municipal decorrente do poder de policia sanitário. Afigura-se legal a interdição de farmácia que não detém alvará sanitário. Negado seguimento ao recurso. (Apelação Cível Nº 70058361502, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 30/04/2014)

Nesse sentido, oportuno trazer à tona as características do poder de polícia, quais sejam: a auto-executoriedade e a coercibilidade. A primeira repousa no fato de que verificada a presença dos pressupostos leiais do ato, a Administração Pública pratica-o imediatamente e o executa de forma integral. A segunda, na lição de José dos Santos Carvalho Filho assim está definida : 

Essa característica estampa o grau de imperatividade de que se revestem os atos de polícia. A Polícia Administrativa, como é natural, não pode curvar-se ao interesse dos administrados de prestar ou não obediência às imposições. Se a atividade corresponder a um poder, decorrente do ius imperi estatal, há de ser desempenhada de forma a obrigar todos a observarem os seus comandos. 

Logo, percebe-se por adequado o texto do projeto de lei nº 34, de 2019, pois trata de políticas de saúde específicas, com estabelecimento das condutas vedadas, condutas exigidas, procedimento administrativo no exercício do poder de polícia e penalidades passíveis de aplicação em decorrência da inobservância das obrigações legais. 

Em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 23 de maio de 2019. 
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